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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Estabelece os procedimentos de 

avaliação dos registros de produtos 

enviados ao Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM, das empresas 

registradas, definindo a metodologia a 

ser utilizada.  

 

Wilson Paes Cardos, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina – CIDCD (Chapada Forte), no 
uso de suas atribuições estatutárias, faz saber que Assembleia Geral do dia 21 de 
dezembro de 2022 aprovou a seguinte resolução: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.107/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 6.017/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o Protocolo de Intenções do Consórcio Chapada Forte; 

CONSIDERANDO a Resolução de nº 08/2022, deste Consórcio, aprovada, também, pela 

Assembleia Geral do dia 21.12.2022; 

 
RESOLVE: 
 

  Art. 1º Todos os produtos entregues ao comércio devem estar identificados por 
meio de rótulos aprovados ou registrados no SIM – Chapada Forte, quer quando 
destinados ao consumo, quer quando se destinam a outros estabelecimentos que os vão 
beneficiar. 
 

Art. 2º A função principal do registro de produtos e do controle de rótulos 
registrados é esclarecer sobre o processo de fabricação do produto, bem como sua 
avaliação, aprovação e controle da logomarca do SIM. 

 
Parágrafo único. Entende-se como registro de produtos a aprovação dos 

memoriais descritivos de fabricação dos produtos e seus respectivos rótulos. 
 

Art. 3º Todos os produtos que a empresa pretende fabricar devem ser registrados 
através de memoriais descritivos de fabricação e rotulagem (ANEXO I) juntamente com 
o croqui do rótulo em cores e com as indicações das dimensões do rótulo e do carimbo 
de inspeção, devendo ser entregues ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM em 02 vias. 

 
Art. 4º Além de outras exigências previstas nesta Resolução, em normas 

complementares e em legislação específica, os rótulos devem conter, de forma clara e 
legível a seguinte frase: “Produto Registrado no SIM de XXXXXX operacionalizado pelo 
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CIDCD, sob nº 000/111”, onde o primeiro número se refere ao número de registro do 
produto e o segundo número se refere ao número de registro do estabelecimento no 
SIM – Chapada Forte. 

 
Art. 5º Os rótulos dos produtos registrados no SIM – Chapada Forte devem ser 

identificados com a denominação do consórcio, endereço, número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), logomarca oficial do Consórcio Chapada 
Forte e a expressão “CIDCD - BA” com tamanho de fonte não superior a maior usada na 
logomarca do Serviço de Inspeção e posicionada logo abaixo desta logomarca. 

 
§ 1º Os rótulos devem conter a relação dos municípios/UF consorciados ou a 

expressão “LISTA DE MUNICÍPIOS DISPONÍVEL NO SITE DO CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE”. 
 

§ 2º O Consórcio Chapada Forte manterá em seu endereço eletrônico, de forma 
clara, objetiva e na página principal a relação atualizada dos municípios integrantes do 
consórcio. 
 

§ 3º Os rótulos dos produtos devem conter a data de cadastro do consórcio 
público junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o código de 
barras do produto, na forma que estabelece esse órgão. 
 

Art. 6º O Médico Veterinário responsável deve fazer a avaliação conforme a 
legislação pertinente especificada através do checklist de rotulagem (ANEXO II), 
considerando os RTIQ específicos, e dará o parecer final quanto ao registro do produto.  

 
§ 1º Depois de avaliados e aprovados as cópias serão distribuídas uma na sede 

do SIM e a outra na empresa. Todas as cópias devem estar assinadas e rubricadas pelos 
representantes da empresa ao entregar no serviço, o SIM fará sua avaliação e também 
deverá assinar e rubricar todas as páginas.  

 
§ 2º Após aprovados, os produtos recebem um Laudo Técnico com aprovação e 

autorização para impressão dos rótulos (ANEXO III), o qual deverá ser atualizado sempre 
que um novo produto for registrado ou alterado. 
 

Art. 7º Para aprovação de produto não regulamentado nos empreendimentos 
registrados no SIM, deverá ser encaminhado o memorial descritivo de fabricação e 
rotulagem, juntamente com o laudo de análise microbiológica, que atesta a inocuidade 
e análise físico-química estabelecendo o padrão que deverá ser mantido.  

 
Art. 8º Para aprovação de produto não regulamentado nos empreendimentos 

registrados no SIM e que possuam selo SISBI, a documentação será encaminhada para 
avaliação do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA do 
Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. 

 
Art. 9º Os memoriais devem ser atualizados sempre que houver alteração de 

processo de fabricação, alteração de croqui de rótulo, registro e/ou adição de rótulos. 
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Art. 10 O controle de estoque de rótulos e embalagens deve ser realizado pelas 

empresas, as quais devem preencher mensalmente planilha de controle de rotulagem, 
ficando disponível para a verificação do SIM quando solicitado. 
 

Art. 11 O Serviço de Inspeção efetua o controle dos rótulos aprovados através da 
verificação in loco na empresa, onde deverá avaliar se os rótulos em uso são idênticos 
aos aprovados no SIM.  
 

§ 1º Em caso de constatação de não conformidades, o fiscal deve lavrar RNC.  
 

§ 2º Dependendo da não conformidade encontrada, outras ações podem ser 
tomadas a juízo do SIM. 

 
Art. 12 O registro de produto poderá ser cancelado a pedido do proprietário ou 

responsável legal do estabelecimento ou ainda quando houver descumprimento do 
disposto na legislação e se fará por meio da emissão do Termo de Cancelamento de 
Produto (ANEXO IV).  
 

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Andaraí, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
____________________________________ 

WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE 
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